
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Dispõe sobre a concessão de 
Medalha do Mérito Esportivo “Newton 
Corrêa da Costa Júnior” (Campineiro) 
a “André Pinto Candançan” e dá 
outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Esportivo “Newton Corrêa da 

Costa Júnior” (Campineiro) a “André Pinto Candançan”, por sua trajetória de 

destaque e contribuição ao futebol regional. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 

correrão à conta de verba orçamentária própria. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

S/S., 03 de dezembro de 2025. 

 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

André Pinto Candançan, nascido em 14 de dezembro de 1978, na cidade de 

São Paulo, construiu uma trajetória marcada pela determinação, pelo talento e pela 

paixão pelo futebol. Desde cedo, encontrou nos campos o cenário ideal para 

expressar sua habilidade e disciplina, iniciando sua carreira profissional no Brasil e, 

posteriormente, alcançando projeção internacional ao atuar no futebol europeu. Em 

Portugal, representou clubes tradicionais e demonstrou sua competência como 

atacante, sendo reconhecido por sua presença ofensiva e pela capacidade de 

decidir partidas. Sua passagem pelo C.D. Nacional destacou-se pela produtividade e 

pelo desempenho expressivo, tornando-o referência em sua posição. Os anos 

dedicados ao futebol profissional moldaram não apenas o atleta, mas também o 

cidadão comprometido com os valores do esporte. 

Após o encerramento de sua carreira dentro das quatro linhas, André seguiu 

contribuindo para o desenvolvimento do futebol, assumindo nova inclinação 

profissional na gestão esportiva. Em Sorocaba, passou a exercer o cargo de 

presidente do Real Soccer, clube voltado à formação e revelação de talentos, 

consolidando-se como liderança atuante na promoção do esporte no município. Seu 

trabalho demonstra visão estratégica e compromisso com o crescimento do futebol 

local, oferecendo oportunidades para que novos atletas possam trilhar um caminho 

semelhante ao seu. 

A história de André Pinto Candançan é marcada pela superação contínua, 

pelo esforço em evoluir e pela dedicação a um esporte que transforma vidas e 

inspira sonhos. Seu legado se traduz tanto nas conquistas como jogador quanto no 

impacto positivo que atualmente promove na comunidade esportiva de Sorocaba. 

Por tudo o que representa, sua trajetória merece reconhecimento e celebração, 

servindo de exemplo às novas gerações e reafirmando a importância do esporte 

enquanto instrumento de desenvolvimento humano e social. 
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